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PREFEITURA MUNI Cl PAL DE SÃO PEDRO DOS CREN l ES
( MM: 01.577.H44/0001-62

TOMADA DE PREÇOS 004/2020
TERMO DE CONTRATO N" 072/202(1

CONTRATO N" 072/2020 Contratação de
empresa especializada para eNtcução de obra de
pavimentação de ruas com pedras irregulares,
no iuunicípio de São Pedro dos Crentes - MA

Por este instrumento de contrato, de un- lado o Município de São Pedro dos Crentes -MA, com
sede administrativa situada à Av. Cunaã 102, Centro - São Pedro dos Crenie^ -MA, inscrito no

CNPJ/^F: 01.577.844/0001-62, nesie lío representado pelo Prefeito Mumcip.ii. Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado agente político,'portadora do CPF n'^' 581.493-04, de
ora em diante designado simplesincn c "CONTIÇ\TANTE"; e, de ouiro Indo a empresa
CONSTRUTORA BRITO EIRELÍ - M E, estabelecida à&à Francisco Xavier n' 113, na cidade
de Palmeiras do Tocantins - MA, inscnía no CNPJ/MF sob n® .Í7.831.102/0001-51, neste ato
representada pelo Sr. Emiliano Brito t : Moraes , brasileiro, pòítadòr do dociimento RG. n®
052800542014-6 SSP/MA e CPF if 283.099.793:-04', ^doráváiite designad:: simplesmente
"CONTRATADA" e, de conformidade .om òs elementos constantes na Tontada de preço N"
004/2020 e seus anexos, de acordo com ;• Lei Fedci al n" 8.666/93 c suas posicforc > alterações, Lei
Complementar 123/2006 e demais norrn is complenieiitares e disposições desk insirumento, têm,
entre si. como certo e avençado o preseti e contraU» para Contratação de empresa especializada
para execução de obra de pavimentação dc ruas com pedras Irregulares, no nninicípio de São
Pedro dos Crentes - MA, que fica aqui matcriaiiy.ado no presente instnmicniu. » qual reger-se-á
segundo as cláusulas e condições que, m riumiente. aceitam e outorgam, a sabei

CLÁUSÜ1.(A I — DO OBJETO - A presente i JCITAÇÃQjtem por objcio contratação dc
empresa especializada para execução de obrà de. pavimentação de (uus com pedras
irregulares, nó município de São Pedro dos Crentes - MA, em conformid id<. com anexo I -
Memorial Descritivo".

§ 1® - Fica fazendo partè deste,contrato, iudcpcndcnlemenfeMé qualquer transe itào com perfeito
conhecimento-das partes cdiitfátantcs. o citado Edital do Tomada.dc-Preços o" 1)04/2020 e seus
anexos e a proposta comercial aprescniaila.

CLÁUSULA II - DO REGIME. DO ACOMPANHAMENTO, E U \ FORMA DE
FOICNECIMENTO

2.1 - A presente contratação dá-se sob o i cgime de «'xecução de serviços por Mom -r Preço Global.
2.2 — Os seivicos deverão ser <ive<nn-i<los peJn CO"MTR.ATADA, em coi» t». i-juidaUe vom a
solicitação, da prefeitura ou secretaria rcquisitaiite do objeto.

2.3 - No curso do fornecimento do objeto contratual caberá à CONTRATAK i ( diretamente ou

por quem vier a indicar, o direito de íbcalizar o camprimento das especificaçt>;. . exigidas, neste
contrato.

2.3.1 - A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui .t "esponsabilidade
da CONTRA l ADA.
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2.3.2 - /\ desconformidade do objeio condiçòe.s indispensáveis ao reccb incuto sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas nc^ e contrato e na legislação pertinente.

2.3.3 - ACONTRATANTE comunicaiá a CONTRATADA, por escrito, a-, deficiências,
negligências, falhas ou vícios porvcntiua resultantes da execução, para imcdiaia correção ou
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado aqueles que a CONTRA P.ADA não der
causa.

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas deconcnics da execução
do presente contrato, correrão à conta dc dotações próprias consignadas no C>içainento Geral do
Município, para o exercício fvnancciuí de 2020, observando as seguintes classificações
orçamentárias:

06 - SEC. E INFRA - ESTRUTUR.A E T RANSPORTE
15.451.0501.2022.0000 - Man. do Dcp. De Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CGNTRATANTÇ-obrigá-sq.a pagar pela execução dos
serviços, os preços fínnes e irreajustiivoti consignados na tLAXJS!ljÍLÃ I ■ DO í)BJElO, deste
instrumento contratual.

§ 1° - Nos preços ofertados estarão íjicIuí us todos os custos e despesas diretas c indiretas ocorridas
na prestação, tais como e sem se limiuir a: custos com viagens, alimcníiiçâ<N hospedagens
necessárias, deslocamentos, honoráritts, lucro è demais bonificações, impostos, seguros,
encargos, além de outros custos pessoais ou empresariais que incidirem soImc o fomecirnento
do objeto deste contrato, não çabundu ao CONTRATANTE quaisquer onu . adicionais ou
subsidiários.

«. V .

§ 2" - Atribui-se aó presente oontrato o valor total de RS 128;986^Ó0. {ceníi> v vinte oito mil,
novecentos e oitenta-e reais), considerando os preços dos produtos até 31/12.- 2il .).

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1 - O Município de São Pedro dos Cremes - MA, pagará os preços estabeíecid.^s la nova proposta
ajustada, devendo o Contratado emitir rotas físcai.'-/fa^ra em =parcelàs mensais;, l oiu pagamentos
efetuados em conformidade, nò"prazo de até 10 ídez) dias contados da entrega do laturamenío,
mediante a apresentação dc Relatório c da Nota fiseal, cuja fatura lera seu débuo autorizado junto
à tesouraria na sede da Prefeitura Miinic ipal de São Pedro dos Crentes -MA.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contrai.ido, enquanto pendente de liq lidaçào qualquer
obrigação financeira que lhe for iinj^osia. cm virtude de penalidade ou inadimplcn ;ia, a qual poderá
ser compensada com o pagamento ]>cndentc, sem que isso gere direito a acré^c mos de qualquer
natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamenio mediante;
a) Certidão Negativa de regularidade ímcal c trabalhista;

5.4 _ As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas i Contratada c seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias ai)«'S a data (ie sua apresentação válida.
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5.5 - A empresa arcará com todos os ciisto> rcfercnti s à máo-de-obra direta c/ou indii jta, acrescidos
de todos os encargos sociais e obriguçOrs de ordem trabalhista, recursos m.ucri.tis, transporte,
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, iribiitos e demais
encargos necessários à prestação dos scr\ iços objeto deste Edital.

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio deverão st-r apresentados
por escrito c acompanhado de dociiincutos pertinentes, para análise e din ddo-; a Comissão
Permanente de Licitação, através do Proiocolo Geral.

5.7- A licitante vencedora se obriga a ucet ar acréscimo ou supressões do fomei ime ito até o limite
de 25% (vinte e cinco porcento) do quaniitativo ou do valor da proposta.

5.8 - Em caso dc renovação do contraio. [)or perioulo iguais ou superiores a do/c meses, a critério
da administração c caso haja interesse do contratado, o mesmo manterá o niesmu objeto da presente
licitação e do contrato já em vigor, o qual será reajustado pelo INPC dos últim )S tloze meses que
antecederam a renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA VI-DA RESCISÃO ^
O presente Contrato poderá ser resciudiuo de pleno diréito, indépefíde^ s e interpelação
judicial ou extrajudicial, era especial por; , y,
I) Cumprimento irregular das cláusulas pnctuadás, ospecificaçõês"oü prazos;
II) Subcontratação, cessão ou íransfctciK ia total ou parcial, sem prévia anuência ou autorização
escrita da CONTRAT/\NTE;
III) Inobseivância às características pura v umprímcnto do objeto contratual:
IV) Reiteração de falhas no cumprimcnti.! das obrigações;
V) Declaração dc falência e concordata da CONTATADA, ou mesmo a nsolvência da
Administração Municipal, assim como da CONTR \TÀDA;
VI) Interrupção da prestação dos serviços, sem justa.,causa ou sem autorização da
CONTRATANTE; e mi.-- | "
VII) Lentidão no fornecimento, que possa dar margem ao desciunprimento de praz >s ou prejuízos
aos serviços da CONtRATÁNTE. "

Parágrafo Primeiro - Em havendo in^ati.sfação com a qualidade dos serviv)S omecidos pela
CONTRATADA, ficará, a critério da Vdminisir.ição Municipal^^rescindir c- presente contrato
mediante aviso prédio de 30. (trinta) dias. jieríodo em que ã com inu irá responsável
pelos fornecimentos dós produtos e a AdminístraçaoMunicipaJ^pcíò pagámcmo d-» fornecimento
no período subsequente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicaçãc^ d<is penalidades previstas neste instrninento poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parte, a exclusivo critério da CONTR \T \NTE.

Parágrafo Terceiro - Rescindido o presente Contrato por culpa da ( (.)N TRATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto deste insmiinento a quem ela Julgnr coüveniente. sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na forni,! le .lal e contratual
pela infração ou execução inadequada qiu tenha dado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto — A CONTRAT VN FE poderá rescindir o Contrato a qiial.jLier momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. por escriux
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VIIÍ - Nas demais hipóteses previstas cm Lei, de acordo com o artigo 78, da 1 ci 8 666/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADICS
Ressalvados os casos de força maior, a jiiixo do CONTRATANTE, fica a COK I RA PADA sujeita
às penalidades previstas nos aitigos 86 v- 87 da i.ei n. 8.666/93 e suas posicrioies alterações,
independentemente dc qualquer intcrpclaç.io judicial, c nos seguintes casos:

T - Multa diária: pelo náo cumprimento du objeto di ste contrato, no valor de 1" (un por cento) ao
dia do valor anual estimado eonti"ataüo, no caso de atraso injustificado na c\ccui.ào do objeto,
limitada a incidência a cinco dias.

JI - Multa: caso ocoira a suspensão parcial ou definitiva do fornecimento, a coníi alad.i estará sujeita
ao pagamento de multa de 10% (dez por conto) do \ alor ITEM da contratação.

III - Multa: por recusa em assinar o ct mu ato, no n aldr de 10% (dez por cento s so^ tc o valor do
contrato atualizado, observando o "caput" do aitigo 81,^ da Lei 8.666/93 i su is posteriores
alterações. ;; .

IV - O montante da multa poderá, a cntório da Secretária-MupicipáT pinanços, .<or cobrado de
imediato ou compensado com valores dc pagamentos devidos a contratada, independentemente dc
qualquer notificação.

V - Suspensão tempoiária do direito dc licitane contratar com a CONTRATANTE por prazo de
atc5 (cinco) anos.

CLÁUSULA VIII - DA VINCULAC ÃO DO CONTRATO AO EDITAL
A CONTRATADA se obriga a cumprir iodas as dirtermináções e exigências contid is no edital da
Tomada de Preços .N® 004/2020, e. seus anexos, que fica fa^do.parte,^iíitegraiilt e inseparável
deste instrumento, independentemente de estarem aqui transcritasdsqb pena de ilar c. usa a rescisão
deste contrato e.responder pelas penalidades previstas.

CLAUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CON ̂ R/ fO até 31 dc
dezembro dc 2020, contados do primeiru dia útil íaibsequente ao da sua assiimiur. . podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e :>liccssívos, por intetóclip:-de Termo Adit vo, desde que
haja interesse das partes,:até o limite dc 6íi (sesscni;i) meses, cornputando-se o pi inn iro período da
contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Para a boa e caba! execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CON fRATADA:

a) Fomecer dos os produtos/materiais descritos no Memorial Descritivo, ob-^crv idos os prazos
de validade c entrega;
b) A acoitur nao mcamaa conüívOcs ̂ ..jnuatuais, OS acrescimos OU suprcssoes k.uc SC fizcrem
necessários na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco pm- cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os ciuicrci.os e telefones
para contato, devidamente atualizada

d) Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e a^ Jisj^osiçÕes legais
estaduais e federais inerentes;
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e) Responsabiliza-se pelos danos cangados diretamente à contratante ou a tercei- os decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução tio t onirato;
O Prestar os esclarecimentos, que ihc forem solicitados e atender prontamcmc ..s reclamações
sobre seus produtos;
g) Responsabilizar-se por todos o^ tnbutos, contribuições fiscais e para Hscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sohre os produtos vencidos, hcin ci mo pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inerentes ou tbmecimento dos produto-
h)Manter durante a execução do Contrato, ein compatibilidade com as cbrij.ações por ele
assumidas, todas as condições <lc habilitação c qualificação exigidas na licita».ão;

i) Não ti*ansferir ou ceder a outrem, lui todo ou em parte para o fomecimemo d- cs materiais;
j) Comunicar por escrito, àContmtan'e, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário:;;
k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de i.ibri:ação ou por
manuseio inadequado no transporte:
1) Arcar com todos os custos dc rqv. siçâo ou reexecução nos casos em (.)iie o; serviços não
atenderem ás condições especiíicíkla.s neste memorial Descritivo;
m)Adotar cautelas especiais para o transporte^ np^quc couber;
n) A Prefeitura Municipal de São Ped *0 dos Crentes- MA; não-ac.eitará, sol^ nei hum pretexto,
a transferência de responsabilidade da CONTRATÃpAjiíptó'!'outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer ouuos, sendo éxpressamèntevedada a siibcoi tratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda i execução do
contrato, em compatibilidade com as (d^ngações assumidas, todas as condiçòos dc habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua co nunicação çaso ocorra algum fato impedi ivo, sob risco
dc incorrer as penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕICS DO CONTRATANTE -
Obriga-se o CONTRATANTE a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocon*êncM=; e iS deficiências
porventura existentes e encaminhando cópia imediaíamente:à CONTRATADA para a pronta
correção das in*egularidades aponiada<: _ _
b) Designar profissionais, para na qualidade dc fiscal, acompanhar, o fornecim»'nto/execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada,. atra\-cs do executor ■designadq;aqüâljquer prnblcrui que ocorra
durante a execução dos serviços; 1 i.
d) Promover os pagamentos deiitjv) dc prazo estipulado;
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;

Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitado^ pol. contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas apfs a efeti\ a realização dos serviços.

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAI. ÃG E CONTROLE
Durante o prazo de duração do contraio, a CONTRATANTE designa o Secrdario Municipal de
Administração para acompanhar e fiscalizar a oxecução contratual, o qual deverá receber
mensalmente os sei-viços, mediante coinpcíente atestado, dispensado o recebimciuo [ rovisório por
se tratar de seiviços técnicos profissionai.s especializados,

•V
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CLÁUSULA XIII - DO FORO
As palies elegem do Foro da Comarca dc IBalsas - MA, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou rcsiiltantvs do presente
contrato.

E assim por haverem acordado, declaram anibas as parte.s aceitas todas as dispu"-içoes estabelecidas
nas cláusulas do presente contrato, bcni como obsci var fielmente, firmando-o cm 03 (três) vias de
igual teor, para um só efeito, na presens:a das testemunhas abaixo assinadas.

São Podro dos Crentes - MA 09 dc Março de 2020

M"
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE -W

ÍLI

EMI'RE:SA CONTRATADA

:bNSTmrrdRví^iTO eireli - me

TESTEMUNHAS:

aZIc^ Je Oânji^ll^oNome

CPF - tn-d'- -*^0

Nome M/m/ ^ ̂
cvvS11lÍMIU±
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